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INDICAÇÃO N.º 0027/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INSTALE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL, ALERTANDO OS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS SOBRE VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao Poder Executivo, 
para que através da Secretaria competente, instale sinalização vertical e horizontal, 
alertando os condutores de veículos sobre velocidade máxima permitida. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de janeiro de 2010. 
 
 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo em vista que diversos condutores de veículos estão 
abusando da velocidade nas vias públicas de nossa cidade, sendo que, competente ao 
poder público municipal promover medidas que visem coibir esse tipo de ato. 

 
Considerando que além de uma fiscalização mais rigorosa nos 

pontos onde há tais abusos, torna-se necessária a instalação de sinalização vertical e 
horizontal alertando os condutores sobre a velocidade máxima permitida nas vias por 
onde esses trafegam. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura o sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova o citado serviço, objetivando evitar a ocorrência de acidentes de trânsito. 
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